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Portaria Nº 1422/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 20 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7259/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
em matérias publicadas em site, nos dias 11 e 16/10/2022, bem como 
irregularidades mencionadas em relatório, referente a conduta funcional 
de servidores lotados na central de integrada de Monitoramento Eletrô-
nico- ciME.
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silva dE olivEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. 
vitor raMos EdUrado
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867683
Portaria Nº 1403/2022-cGP/seaP 
Belém-PA, 17 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por BrUNo costa PiNHEiro 
dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; JaYMErsoN carlos PE-
rEira MarQUEs, funcional: 57218644 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5756/2021-
cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 867458
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por rodriGo costa Pi-
NHiEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMErsoN car-
los PErEira MarQUEs – funcional: 57218644 – Membro; e EliZaBEtH 
MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 - Membro; para dar continuida-
de à apuração dos autos das sindicâncias administrativas disciplinares nº 
6421, 6422, 6423, 6424, 6425, 6426, 6427, 6430, 6433, 6434, 6435, 
6436, 6437, 6438 e 6439/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 
dias úteis para a conclusão.
art. 2º - rEdEsiGNar a comissão composta por BrUNo costa PiNHEi-
ro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; JaYMErsoN carlos 
PErEira MarQUEs – funcional: 57218644 – Membro; e adriaNa fEr-
raZ do Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro; para dar con-
tinuidade à apuração dos autos da sindicância administrativa disciplinar 
nº 6442/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a 
conclusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 867464
coNsideraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 

(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
rEsolvE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0575/2022-cGP/sEaP, de 01/05/2022, publicada no doE nº 34.95, 
de 03/05/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6923/2022-cGP/sEaP;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE

Protocolo: 867466
Portaria Nº 1402/2022-cGP/seaP 
Belém-PA, 14 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por BrUNo costa PiNHiE-
iro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; vitor raMos EdU-
ardo, funcional: 5902749 - Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos auto do Processo administrativo disciplinar nº 5745/2021-cGP/sEaP, 
estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão;
art. 2º - rEdEsiGNar a comissão composta por BrUNo costa PiNHEiro 
dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo costa PiNHEi-
ro dE soUsa, funcional: 54196889 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade 
à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5790 e 
5799/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a con-
clusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 867456
Portaria Nº 1401/2022-cGP/seaP 
Belém-PA, 13 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; e rodriGo costa PiNHEiro dE soU-
sa, funcional: 54196889 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 6395/2021-
cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 15 dias úteis para a conclusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 867452
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 256/2022-GaB/seaP
Belém-PA, 21 de outubro de 2022
Dispõe sobre a designação de fiscal de contrato de supervisores contrata-
dos para a prestação de serviços à secretaria de Estado de administração 
Penitenciária e dá outras providências.
o secretário de administração Penitenciária do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o inciso ii do artigo 25 e inciso vi do artigo 13 da lei 
federal nº 8.666/1993
coNsidEraNdo a resolução nº 148/2015-coNsUP que dispõe sobre a 


